
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.493.173 - SC 
(2019/0116681-1)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : LAERCIO ATAIDE FLORIANO - ME 
ADVOGADOS : RUD GONÇALVES DOS SANTOS E SILVA  - SC007307 
   MURILO ANTUNES PEREIRA  - SC032768 
AGRAVADO  : BRADESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADOS : FERNANDO LUZ PEREIRA  - SP147020 
   FABIANA PEREIRA E OUTRO(S) - SC016329 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 361, e silente a parte agravante, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 363, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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